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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS EM CASA 

 
 

Professora: Larissa Craco 

Sala: Berçário II - B 

Data: 23/09/2020  

Título da Atividade: Os DEVERES das crianças 

 

Objetivos de desenvolvimento: 

• Demonstrar atitudes de cuidado e solidariedade na interação com crianças e 

adultos. (EI02EO01) 

• Comunicar-se com os colegas e os adultos, buscando compreendê-los e fazendo-

se compreender. (EI02EO04) 

• Perceber que as pessoas têm características físicas diferentes, respeitando essas 

diferenças. (EI02EO05) 

• Apropriar-se de gestos e movimentos de sua cultura no cuidado de si e nos jogos 

e brincadeiras. (EI02CG01) 

• Dialogar com crianças e adultos, expressando seus desejos, necessidades, 

sentimentos e opiniões. (EI02EF01) 

 

Resumo 

Para darmos continuidade às atividades remotas dessa semana, nos próximos dias, vamos 

discorrer sobre os DEVERES das crianças! 

“Os deveres, de acordo com o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) – nada mais 

são do que “regras” de convivência, as quais favorecem o desenvolvimento infantil e 

prepara os menores para a vida em sociedade.” 

O primeiro dever da criança, de acordo com o ECA (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), é respeitar pais e responsáveis. 
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Dever de RESPEITAR: respeitar os pais, familiares, professores, amigos, enfim, respeitar 

o próximo, independente do sexo, classe social, religião, cor, orientação etc. 

Não discriminar e tratar todos com igualdade, respeitando as diferenças. 

 

Preparação 

Materiais: 

- Nenhum específico. 

 

Espaços: 

Escolha um espaço da casa que seja aconchegante e que a criança se sinta à vontade. 

 

Tempo sugerido: 

Aproximadamente 20 minutos, máximo. 

 

Registro da atividade: 

Registre em fotografias e/ou vídeos para documentação e envie no grupo do WhatsApp 

de comunicação neste período de suspensão das aulas. 

  

Observe atentamente: 

A criança gosta e sente-se bem ao receber um abraço, um carinho, do adulto que está 

realizando a atividade com ela? Ela transfere este afeto para outra pessoa do seu convívio, 

que não esteja presente no momento da atividade. Consegue compreender o respeito, do 

seu modo e dentro da sua faixa etária. Comunica-se expressando os seus sentimentos. 

Tem alguma atitude específica de gestos, no cuidado de si e dos demais que moram em 

sua casa. 

 

O que fazer durante a atividade? 

1. A atividade remota de hoje é voltada ao dever da criança de praticar o respeito dentro 

de casa para com seus familiares;  

2. O respeito está ligado ao amor incondicional e cresce à medida que amamos o outro 

como a nós mesmos;  
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3. Sendo assim, o adulto responsável por acompanhar a atividade, deverá pôr em prática 

um ato de afeto/carinho para com a crianças; 

4. Proporcione a ela um longo e apertado abraço, demonstrando o quanto é amada, e, 

consequentemente, o sentimento será mútuo, transparecendo entre os envolvidos o 

respeito e a gratidão. 

 

Links importantes: 

• Site da Associação Beneficente “José Martins de Barros“ disponível em: 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas; 

• Objetivos desta atividade de acordo com a BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular, disponível em:  

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofin

al_site.pdf, a partir da pag.44. 

 

 

 

 

Atenção!!!   

E não se esqueça dos hábitos de higiene neste período de Corona Vírus! 

 

 

Se puder 

fique em 

casa 

Lave bem 

as mãos 

 

 Evite lugares 

com muitas 

pessoas 
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